




















4 01 DE JANEIRO DE 2020Diário Oficial
RIO GRANDE DO NORTE

Portaria-SEI Nº 438, de 20 de dezembro de 2019.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO
ESPORTE E DO LAZER DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Calendário em anexo das sessões ordinárias da Unidade do
Conselho Estadual de Cultura - CEC da Secretaria de Estado da Educação,
Cultura, do Esporte e do Lazer, para o período de Fevereiro a Dezembro de 2020.
Art. 2º Autorizar o empenhamento da despesa, bem como a implantação mensal
do respectivo pagamento correspondente a Gratificação pela Participação em
Órgão de Deliberação Coletiva devida aos seus integrantes, na forma do art. 70
da Lei complementar nº 122 de 30/06/1994.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 1º de janeiro de 2020, revogadas as dis-
posições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Getúlio Marques Ferreira
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Quadro anexo à Portaria-SEI nº 438/2019-SEEC/GS

CALENDÁRIO ANUAL DE REUNIÕES ORDINÁRIAS DO CONSELHO
ESTADUAL DE CULTURA/RN

ANO 2020

MÊS TOTAL DE SESSÕES DIAS

FEVEREIRO 04 11 13 18 20 - - - -

MARÇO 08 03 05 10 12 17 19 24 26

ABRIL 08 02 07 14 16 20 23 28 30

MAIO 08 05 07 12 14 19 21 26 28

JUNHO 08 02 04 09 16 18 23 25 30

JULHO 08 02 07 09 14 16 21 23 28

AGOSTO 08 04 06 11 13 18 20 25 27

SETEMBRO 08 01 03 08 10 15 17 22 29

OUTUBRO 08 06 08 13 15 20 22 27 29

NOVEMBRO 08 03 05 10 12 17 19 24 26

DEZEMBRO 05 01 03 08 10 15 - - -

Getúlio Marques Ferreira
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer

Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente e dos Recursos Hídricos

Portaria n.º 077/2019 - GS/SEMARH
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
HÍDRICOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, XIII, da
Lei Complementar Estadual n.º 163/99.
RESOLVE:
Art. 1.º Aprovar o Calendário das Sessões Ordinárias da Comissão Permanente
de Licitação (CPL) desta Secretaria, para o período de janeiro a dezembro de
2020, conforme fixado no Anexo I, integrante da presente Portaria.
Art. 2º. Autorizar o pagamento dos JETONS a que faz jus os servidores designa-
dos pela Portaria n.º 051/2019-GS/SEMARH, publicada no DOE de 06 de setem-
bro de 2019.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Secretário de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos, em
Natal - RN, 30 de dezembro de 2019.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
João Maria Cavalcanti
Secretário de Estado

DEMONSTRATIVOS DAS SESSÕES ORDINÁRIAS PARA O PERÍODO DE 
JANEIRO À DEZEMBRO DE 2020
CALENDÁRIO 2020

20 REUNIÕES

JANEIRO  ESTIMATIVO

JAN/FEV 30 31 03 04 05 06 07 10 11 12 13 14 17 18 19 20 21 26 27 29

MARÇO 02 03 05 06 09 10 11 12 13 16 17 18 19 20 23 24 25 26 27 30

MAR/ABRIL 31 01 02 03 06 07 08 13 14 15 16 17 20 22 23 24 27 28 29 30

MAIO 04 05 06 07 08 11 12 13 14 15 18 19 20 21 22 25 26 27 28 29

JUNHO 01 02 03 04 05 08 09 10 12 15 16 17 18 19 22 23 24 25 26 30

JULHO 01 03 07 08 09 13 14 15 16 17 20 21 22 23 24 27 28 29 30 31

AGOSTO 03 04 05 06 07 10 11 12 13 14 17 18 19 20 21 24 25 26 27 28

SETEMBRO 01 02 03 04 08 09 10 11 14 15 16 17 18 21 22 23 24 25 28 29

OUTUBRO 01 02 05 06 07 08 09 13 14 15 16 19 20 21 22 23 26 27 29 30

NOVEMBRO 03 04 05 06 09 10 11 12 13 16 17 18 19 20 23 24 25 26 27 30

13º/ DEZ ESTIMATIVO

Secretaria de Estado da Saúde Pública

Portaria-SEI Nº 2595, de 23 de dezembro de 2019.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o disposto no artigo 102, da Lei
Complementar nº 122, de 30 de junho de 1994, tendo em vista o que consta no
processo nº 00610269.000536/2019-23,
RESOLVE:
Retificar a concessão da licença prêmio de que trata a portaria nº 2356/2019-GS-
Sesap, publicada no Diário Oficial do Estado nº 14.547, de 27/11/2019, do(a)
servidor(a) MARIZETE QUINTINO DA COSTA GURGEL, Matrícula nº
95.219-2/1, lotado na Hospital Dr. José Pedro Bezerra.
Onde se lê: 
06(seis) meses
Início:  01/12/2019  Término: 28/05/2020
Leia-se:
03(três) meses
Início: 01/12/2019  Término: 28/02/2020
Publique-se e cumpra-se.
MÁRCIA CAVALCANTE VINHAS LUCAS
Subsecretária de Estado de Planejamento e Gestão

CONTRATOS EDITAIS E AVISOS
Gabinete Civil do Governador do Estado

GABINETE CIVIL DO GOVERNADOR DO ESTADO DO RN
EXTRATO DO CONTRATO Nº 020/2019. Processo SEI nº
00810032.002122/2019-00/GAC. Partes: Gabinete Civil do Governo do Estado e
a empresa Meru Viagens Eireli - EPP. Objeto: Contratação de empresa especial-
izada para o fornecimento de passagens aéreas, em âmbito nacional e interna-
cional, para atender as necessidades do Gabinete Civil do Governo do Estado, por
meio do Sistema de Registro de Preços. Vigência: 01.01.2020 a 31.12.2020. Valor
Estimado: R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais). 
Unidade Orçamentária: 11.108 - Gabinete Civil do Governador do Estado.
Programa de Trabalho - 04 122 0100 - 205201 - Manutenção e Funcionamento -
Natureza da Despesa - 33.90.33 - Passagens e Despesas com Locomoção -
Subelemento 07- Passagens aéreas para o País  R$ 400.000,00 - Subelemento 08-
Passagens aéreas para o Exterior  R$ 100.000,00 - Programa de Trabalho   04 122
0100 - 214001 - Apoio a Promoção de Eventos - Natureza da Despesa 33.90.33
- Passagens e Despesas com Locomoção - Subelemento 07- Passagens aéreas
para o País  R$ 100.000,00 - Subelemento 08 - Passagens aéreas para o Exterior
R$ 50.000,00 - Programa de Trabalho - 08 244 0100 - 204901 - Concessão de
Auxílios Diversos Natureza da Despesa - 33.90.33 - Passagens e Despesas com
Locomoção - Subelemento 07- Passagens aéreas para o País R$ 80.000,00 -
Subelemento 08- Passagens aéreas para o Exterior  R$ 20.000,00 - Fonte de
Recursos - 0.1.00.000000 - Recursos Ordinários. 
Fundamento Legal: Art. 57, II da Lei nº 8.666/93. Assinaturas: Raimundo Alves
Júnior, Gabriel Severo Pereira Gomes e testemunhas. Autorização: Raimundo
Alves Júnior - Secretário-Chefe do Gabinete Civil. 

Secretaria  de Estado da
Segurança Pública e da Defesa Social

EXTRATO DE CONVÊNIO
01. CONVENENTES: Estado do Rio Grande do Norte, através da Secretaria da
Segurança Pública e da Defesa Social e o Município de Maxaranguape/RN.
02. OBJETO: Cooperação mútua para o desenvolvimento das atividades que
propiciem garantia da preservação da ordem pública, da incolumidade das pes-

ANO 87                        EDIÇÃO Nº 14.572


